
LEI MUNICIPAL Nº 4.397
Autoriza o Poder Executivo a abrir Credito Especial até
o limite de cr$ 16.800.000,00, e a doar, ao Colégio
Nossa Senhora da Glória, 16m de pedra britada.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito 
Especial no orçamento vigente, ate o limite de cr$ 16.800.000,00 
(dezesseis milhões e oitocentos mil cruzeiros), para atendimento 
de saldo final de compromisso assumido pelo Município através da 
Lei Municipal nº 4.253, de 24 de abril de 1992, de doaçπo de pe-
dra britada para o Colégio Nossa Senhora da Gloria, e para a 
doaçπo de mais l6m3 (dezesseis metros cúbicos) do mesmo material 
para o referido estabelecimento.

§ único - O atendimento de que trata o artigo presente com-
preende a entrega do saldo final de 44m3 (quarenta e quatro me-
tros cúbicos) de pedra britada, por força da Lei Municipal nº 
4.253, e a doaçπo de mais 16m 3 (dezesseis metros cúbicos).

Art. 2º - Servira de recurso para a abertura do Credito Es-
pecial acima, a reduçπo de igual valor de cr$ 16.800.000,00 (de-
zesseis milhões e oitocentos mil cruzeiros) da seguinte rubrica 
da despesa:

10 - Secr.Mun.da Ind.Com.Serv.e Desenvolvimento
002 - Distrito Industrial
1002.11 - Industria, Comercio e Serviços
1002.1162 - Industria
1002.1162346 - Promoçπo Industrial
1002.11623461.084 - Obras no Distrito Industrial
411000.236 - Obras e Instalações
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta

Lei entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 DE JUNHO DE 1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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